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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, 

Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro 
Presidência 

PORTARIAAGETRANSPN.0 lfqÇ DE .W DE OUTUBRO DE 2016 

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR 
COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO E 
PRESENCIAL 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, 

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO- AGETRANSP, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no 

art. 26, § 2° do Decreto n°. 42.301, de 12/02/201 O, combinado com o inciso X do art. 18 do 

Decreto 42.888, de 18/03/2011, e com o inciso X do art. 15 do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Constituir Comissão de Pregão Eletrônico e Presencial da AGETRANSP com os 

servidores abaixo relacionados: 

Pregoeira: - Camila da Silva Mesquita - ID Funcional 44160968 

Equipe de Apoio: 

-Jaime Silva Mendes dos Santos, ID Funcional43317081 

-João Paulo Madureira Campos, ID Funcional6177492 

- Deborah Brito D'almeida Telles de Menezes- ID Funcional 50840282 

Pregoeira Substituta 

-Claudia de Campos Jorge - ID Funcional43569064 

Art. 2°- Dê-se conhecimento ao Tribunal de Contas do Estado e à Secretaria de Estado de 

Fazenda. 



~ 

Governo do Estado do Rio de Jan,éiro 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos d~ Transportes Aquaviários, 

Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Es/a~o do Rio de Janeiro 
Presidência 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de su1 ~úblicação, revogadas as disposições 

em contrário, especialmente a Portaria AGETRANSF nf 176,20 de outubro de 2015. 

Rio de Janeiro,Jode ou 

C--ésar Mastrang~I9 
Conselheiro Presidellte 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando a Portaria APERJ nº 33, de 03 de outubro de 2016.

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2016

MARIA TERESA VILLELA BANDEIRA DE MELLO
Diretora-Geral do Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro

Id: 1990879

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO

ATA DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CETRAN/RJ, REA-
LIZADA NO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2016 (quarta-feira), INICIA-
DA ÀS 10 HORAS E TRINTA E CINCO MINUTOS NA SALA DE
REUNIÕES DO CETRAN/RJ, SITUADA NA AVENIDA PRESIDENTE
VARGAS, Nº 817/10º ANDAR, CENTRO/RJ.

INÍCIO: 10:35h.

TÉRMINO: 13:30h.

PRESIDÊNCIA: Antônio Sérgio de Azevedo Damasceno - Presidente
do CETRAN/RJ.

CONSELHEIROS: Hamilton Dorta do Amaral Filho, Biracy Sá Valdez,
Delfim da Silva Santos Neto, Fernando Duarte Lopes Moreira, Janaína
Sant'anna Barros da Silva, Iran Monsores Ribeiro, Luiz Antônio Mar-
ques Madeira, Márcia Fábio Mazante, Manoela Gonzalez Mussel e
Rogério Santos Toffano Pereira.

CONSELHEIROS SUPLENTES: Sérgio Peres Martins Vianna, José
Walter de Oliveira Júnior e Silvania Parreira Conzendey Mendes.

AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: Ana Paula dos Santos Dutra / Valdecir
Floriano Ferreira; Ângela Christina de Castro Pacheco; Eduardo Fer-
reira Rebuzzi; Sérgio Marcolini / Sérgio Luiz Muros Silveira; Jeferson
Dantas de Araújo Costa / Marcello de Rezende Lourenço; Carla Adria-
na Pereira; Douglas Carvalho Paiva / Rafael Lobosco Lisboa e Ro-
naldo Martins Gomes da Silva / Edilson Maranhão Pessanha.

ORDEM DOS TRABALHOS:

1. INSTALAÇÃO, VERIFICAÇÃO DE QUORUM E ABERTURA DA
SESSÃO PELO PRESIDENTE DO CETRAN/RJ.

2. LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR, SUA DISCUSSÃO E
APROVAÇÃO.

-Foram aprovados, à unanimidade, os termos da ata correspondente à
36ª sessão ordinária do CETRAN/RJ, realizada no dia 14 de setembro
de 2016.

3. JULGAMENTO DE RECURSOS DESTINADOS AO CANCELAMEN-
TO DE MULTAS POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO:

-Foi aprovado, à unanimidade, o relatório oferecido no processo a
seguir discriminado, cujo relator concluiu pelo não conhecimento do
recurso interposto ao CETRAN/RJ, ante a infringência da disposição
do art. 4º, item IV, da Resolução CONTRAN nº 299/2008; MANTEN-
DO-SE, desta forma, A PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO DIREITO
DE DIRIGIR e seus demais efeitos, aplicada pela autoridade de trân-
sito - Presidente do DETRAN/RJ - ao recorrente, Sr. Claudio Marcio
dos Santos Bernardino, cujo cômputo das autuações 24 (vinte e qua-
tro pontos) registradas no seu prontuário de habilitação incidiu nas
prescrições dos arts. 261, § 1º e 265 do CTB - regulamentado pela
Resolução CONTRAN nº 182, de 09.09.2005 -, correspondente à DE-
LIBERAÇÃO CETRAN de 2016, conforme processo consignado no
item 3.1:

3.1. Processo do DETRAN/RJ nº E-12/062/34473/2015.

-Foram aprovados, à unanimidade, os relatórios oferecidos nos pro-
cessos a seguir discriminados, cujo relator concluiu pelo não conhe-
cimento dos recursos, porquanto INTEMPESTIVOS; mantendo-se,
assim, as penalidades de multas, e demais efeitos, corresponden-
tes às DELIBERAÇÕES CETRAN de 2016; consignados no item 3.2:

3.2. Processos da PMN nºs 040/704907/2012, 040/704904/2012,
040/704900/2012, 040/704899/2012, 040/704895/2012,
040/704842/2012, 040/703604/2012, 040/702265/2012,
040/004276/2012 e 040/718106/2011.

Relator: Cel. PM Hamilton Dorta do Amaral Filho, Conselheiro, Vice-
Presidente do Cetran/RJ.

-Foram aprovados, à unanimidade, os relatórios oferecidos nos pro-
cessos a seguir discriminados, cujo relator concluiu pelos seus res-
pectivos INDEFERIMENTOS dos recursos apreciados, corresponden-
tes às DELIBERAÇÕES CETRAN de 2016, consignados no item 3.3:

3.3. Processos do DETRAN/RJ nºs E-12/066/78237/2013 e E-
12/062/93987/2013.

-Foi aprovado, à unanimidade, o relatório oferecido no processo a
seguir discriminado, cujo relator concluiu pelo INDEFERIMENTO do
recurso apreciado; mantendo-se, assim, em síntese, a penalidade de
multa, e demais efeitos, aplicada ante a disposição do artigo 244,
inciso I do CTB; correspondente à DELIBERAÇÃO CETRAN de 2016,
consignado no item 3.4:

3.4. Processo do DETRAN/RJ nº E-12/066/49873/2013.

-Foram aprovados, à unanimidade, os relatórios oferecidos nos pro-
cessos a seguir discriminados, cujo relator concluiu pelo não conhe-
cimento dos recursos, porquanto INTEMPESTIVOS; mantendo-se,
assim, as penalidades de multas, e demais efeitos, corresponden-
tes às DELIBERAÇÕES CETRAN de 2016; consignados no item 3.5:

3.5. Processos da PMN nºs 530/003263/2013, 530/003261/2013,
530/000916/2013, 530/00915/2013, 530/000901/2013,
530/000900/2013, 040/502388/2013 e 040/502383/2013.

-Foi aprovado, à unanimidade, o relatório oferecido no processo a
seguir discriminado, cujo relator concluiu pelo não conhecimento do
recurso, porquanto INTEMPESTIVO; mantendo-se, assim, a penali-
dade de multa e demais efeitos, aplicada ante a disposição do ar-
tigo 218, inciso I, alínea b, do CTB; correspondente à DELIBERAÇÃO
CETRAN de 2016, consignado no item 3.6:

3.6. Processo da PMN nº 530/003262/2013.

Relator: Sr. Delfim da Silva Santos Neto, Conselheiro-Representante
do Sindicato dos Instrutores de Trânsito - SIEAERJ.

-Foram aprovados, à unanimidade, os relatórios oferecidos nos pro-
cessos a seguir discriminados, cujo relator concluiu pelo não conhe-
cimento dos recursos, porquanto INTEMPESTIVOS; mantendo-se,
assim, as penalidades de multas, e demais efeitos, corresponden-
tes às DELIBERAÇÕES CETRAN de 2016; consignados no item 3.7:

3.7. Processos da PMN nºs 040/502065/2013, 040/502043/2013,
040/501271/2013, 040/500870/2013, 040/710261/2012,
040/710165/2012, 040/707891/2012, 040/704917/2012,
040/704897/2012, 040/704896/2012, 040/704894/2012,
040/704874/2012, 040/704687/2012, 040/000716/2012 e
040/718082/2011.

-Foi aprovado, à unanimidade, o relatório oferecido no processo a
seguir discriminado, cujo relator concluiu pelo não conhecimento do
recurso, porquanto INTEMPESTIVO; mantendo-se, assim, a penali-
dade de multa e demais efeitos, aplicada ante a disposição do ar-
tigo 218, inciso I, alínea b, do CTB; correspondente à DELIBERAÇÃO
CETRAN de 2016, consignado no item 3.8:

3.8. Processo da PMN nº 040/707995/2012.

Relator: Dr. Fernando Duarte Lopes Moreira, Conselheiro-Represen-
tante da FETRANSPOR/RJ.

-Foram aprovados, à unanimidade, os relatórios oferecidos nos pro-
cessos a seguir discriminados, cujo relator concluiu pelo não conhe-
cimento dos recursos, porquanto INTEMPESTIVOS; mantendo-se,
assim, as penalidades de multas, e demais efeitos, corresponden-
tes às DELIBERAÇÕES CETRAN de 2016; consignados no item 3.9:

3.9. Processos da PMRJ nºs 03/101993/2013, 03/101957/2013,
03/101956/2013, 03/101955/2013, 03/101954/2013, 03/101953/2013,

03/101949/2013, 03/101948/2013, 03/101946/2013, 03/101944/2013,
03/101943/2013, 03/101940/2013, 03/101938/2013, 03/101937/2013,
03/101923/2013, 03/101921/2013 e 03/101919/2013.

Relator: Sr. Iran Monsores Ribeiro, Conselheiro-Representante da
SEA/RJ.

-Foram aprovados, à unanimidade, os relatórios oferecidos nos pro-
cessos a seguir discriminados, cujo relator concluiu pelos seus res-
pectivos INDEFERIMENTOS dos recursos apreciados, corresponden-
tes às DELIBERAÇÕES CETRAN de 2016, consignados no item
3.10:

3.10. Processos da PMN nºs 040/204991/2013, 040/201359/2013 e
040/213375/2012.

-Foi aprovado, à unanimidade, o relatório oferecido no processo a
seguir discriminado, cujo relator concluiu pelo DEFERIMENTO do re-
curso apreciado; correspondente à DELIBERAÇÃO CETRAN de 2016,
consignado no item 3.11:

3.11. Processo da PMN nº 040/209649/2012.

Relatora: Drª. Janaina Sant'Anna Barros da Silva, Conselheira-Repre-
sentante da Área de Psicologia/RJ.

-Foram aprovados, à unanimidade, os relatórios oferecidos nos pro-
cessos a seguir discriminados, cujo relator concluiu pelo não conhe-
cimento dos recursos, porquanto INTEMPESTIVOS; mantendo-se,
assim, as penalidades de multas, e demais efeitos, corresponden-
tes às DELIBERAÇÕES CETRAN de 2016; consignados no item
3.12:

3.12. Processos do DER/RJ nºs E-17/313862/2012, E-
17/313830/2012, E-17/305833/2010, E-17/305813/2010, E-
17/305779/2010 e E-17/305776/2010 e PMBM nºs 0305/2014,
0349/2014 e 0159/2014.

-Foram aprovados, à unanimidade, os relatórios oferecidos nos pro-
cessos a seguir discriminados, cujo relator concluiu pelo não conhe-
cimento dos recursos, porquanto INTEMPESTIVOS; mantendo-se,
assim, as penalidades de multa, e demais efeitos, aplicadas ante a
disposição do artigo 218, inciso III do CTB; correspondentes às DE-
LIBERAÇÕES CETRAN de 2016; consignados no item 3.13:

3.13. Processos do DER/RJ nºs E-17/302451/2012 e E-
17/305781/2010.

Relator: Dr. José Walter de Oliveira Júnior, Conselheiro-Suplente da
Casa Civil.

-Foram aprovados, à unanimidade, os relatórios oferecidos nos pro-
cessos a seguir discriminados, cujo relator concluiu pelo não conhe-
cimento dos recursos, porquanto INTEMPESTIVOS; mantendo-se,
assim, as penalidades de multas, e demais efeitos, corresponden-
tes às DELIBERAÇÕES CETRAN de 2016; consignados no item
3.14:

3.14. Processos da PMRJ nºs 03/140253/2013, 03/101919/2013,
03/106510/2011, 03/106509/2011 e 03/140855/2010.

-Foi aprovado, à unanimidade, o relatório oferecido no processo a
seguir discriminado, cujo relator concluiu pelo DEFERIMENTO do re-
curso interposto pelo Sr. Carlos Alberto de Azevedo Botelho; can-
celando-se, assim, a Penalidade de Suspensão do Direito de Di-
rigir, em síntese, por reconhecer a responsabilidade do recorrente,
tão somente, sobre os pagamentos das multas registradas nos autos
de infração nºs B36896890, B37501206, B7701835 e B37701829; e,
consequentemente, imputar ao Sr. ALEXANDER FARIA DE OLIVEI-
RA, confesso condutor do veículo à época dos infracionamentos, os
efeitos das questionadas autuações, ou seja, os 24 (vinte e qua-
tro) pontos decorrentes. DELIBERAÇÃO CETRAN de 2016. Proces-
so consignado no item 3.15:

3.15. Processo do DETRAN/RJ nº E-12/678118/2012.

Relatora: Sra. Márcia Fábio Mazante, Conselheira-Representante do
DER/RJ.

-Foram aprovados, à unanimidade, os relatórios oferecidos nos pro-
cessos a seguir discriminados, cujo relator concluiu pelo não conhe-
cimento dos recursos, porquanto INTEMPESTIVOS; mantendo-se,
assim, as penalidades de multas, e demais efeitos, corresponden-
tes às DELIBERAÇÕES CETRAN de 2016; consignados no item
3.16:

3.16. Processos da PMRJ nºs 03/136746/2012, 03/135847/2013,
03/135846/2013, 03/135844/2013, 03/135842/2013, 03/135841/2013,
03/135566/2012, 03/135565/2012, 03/135562/2012, 03/134979/2012,
03/107378/2012, 03/107376/2012 e 03/107375/2012.

Relator: Dr. Rogério Santos Toffano Pereira, Conselheiro-Represen-
tante da PMN/RJ.

-Foram aprovados, à unanimidade, os relatórios oferecidos nos pro-
cessos a seguir discriminados, cujo relator concluiu pelos seus res-
pectivos INDEFERIMENTOS dos recursos apreciados, corresponden-
tes às DELIBERAÇÕES CETRAN de 2016, consignados no item
3.17:

3.17. Processo do DER/RJ nº E-17/312249/2012 e PMRJ nºs
03/123501/2012, 03/123500/2012, 03/123498/2012 e 03/123497/2012.

Relator: Sr. Sergio Peres Martins Vianna, Conselheiro-Suplente da
FETRANSCARGA.

4. ENCERRAMENTO:

Nada mais havendo, o Dr. Antônio Sérgio de Azevedo Damasceno,
Presidente do CETRAN/RJ, após prestados os seus agradecimentos
aos presentes, deu por encerrada a sessão. Em seguida, foi lavrada
esta ata, assinada por mim, Márcia de Oliveira Silva, Assistente, id.
401511-9, designada para secretariar a sessão e pelo Presidente do
CETRAN/RJ.

ANTÔNIO SÉRGIO DE AZEVEDO DAMASCENO
Presidente do CETRAN/RJ

Id: 1990789

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGETRANSP Nº 195 DE 20 DE OUTUBRO DE 2016

CONSTITUI COMISSÃO DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO E PRESENCIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atri-
buições legais, e considerando o disposto no art. 26, § 2º do Decreto
nº 42.301, de 12/02/2010, combinado com o inciso X do art. 18 do
Decreto nº 42.888, de 18/03/2011, e com o inciso X do art. 15 do
Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Comissão de Pregão Eletrônico e Presencial da
AGETRANSP, com os servidores abaixo relacionados:

Pregoeira:
Camila da Silva Mesquita, ID. Funcional 44160968

Equipe de Apoio:
Jaime Silva Mendes dos Santos, ID. Funcional 43317081
João Paulo Madureira Campos, ID. Funcional 6177492
Deborah Brito D'almeida Telles de Menezes, ID. Funcional 50840282

Pregoeira Substituta:
Claudia de Campos Jorge, ID. Funcional 43569064

Art. 2º - Dê-se conhecimento ao Tribunal de Contas do Estado e à
Secretaria de Estado de Fazenda.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria
AGETRANSP nº 176, 20 de outubro de 2015.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2016

CESAR MASTRANGELO
Conselheiro-Presidente

Id: 1990558

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
ATO DO PRESIDENTE E DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA CONJUNTA DETRAN-RJ/SSCS Nº 239
DE 19 DE OUTUBRO DE 2016

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O PRESIDENTE DO DETRAN/RJ E O SUBSECRETÁRIO DE COMU-
NICAÇÃO SOCIAL DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições le-
gais, de acordo com a Lei Estadual nº 7.210, 18 de janeiro de 2016,
que estima Receita e fixa despesa do Estado do Rio de Janeiro para
exercício financeiro de 2016, o Decreto nº 45.569, de 28 de janeiro de
2016, que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira e
estabelece normas para a execução orçamentária do Poder Executivo
para o exercício de 2016, o Decreto nº 42.836, de 03 de fevereiro de
2011 e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe so-
bre a descentralização da execução de créditos orçamentários e, ten-
do em vista o que consta no processo administrativo nº E-
12/061/8311/2016,

RESOLVEM:

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Campanhas Institucionais.

II - VIGÊNCIA: Data de início: 01/10/2016 - término: 31/12/2016.

III - DE/CONCEDENTE: 2133 - Departamento de Trânsito do Estado
do Rio de Janeiro-DETRAN/RJ.

UO: 213300 - Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro-
DETRAN/RJ.
UG: 263100 - Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro-
DETRAN/RJ.

IV - PARA/Executante: 2100 - Secretaria de Estado da Casa Civil -
CASA CIVIL.
UO: 210200 - Subsecretaria de Comunicação Social da Casa Civil -
SSCS.
UG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social da Casa Civil -
SSCS.

V - CRÉDITO: PT: 2133.06.782.0064.3010

Natureza da Despesa Fonte Valor (R$)
3390.39 232 400.000,00

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos de descentralização a
teor do Decreto nº 42.436/2010 deverá ser acompanhada de Parecer
elaborado pelo Setor de Controle Interno do Órgão Concedente, opi-
nando quanto à regularidade da despesa, observando, no que couber,
as disposições contidas na Instrução Normativa AGE/SEFAZ nº 24, de
10/09/2013.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos orçamentários e financeiros a 01 de
outubro de 2016, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2016

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO
Presidente do DETRAN/RJ

CARLOS TOLOMEI
Subsecretário de Comunicação Social

Id: 1990921

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
CORREGEDORIA

ATOS DO CORREGEDOR

DE 19.10.2016

INSTAURA SINDICÂNCIA SUMÁRIA para apurar a irregularidade ob-
jeto do processo administrativo nº E-12/008/49/2016, designando para
procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da presente
publicação, a servidora VIVIANE DA SILVA CASTRO, ID Funcional n°
50264850.

INSTAURA SINDICÂNCIA SUMÁRIA para apurar a irregularidade ob-
jeto do processo administrativo nº E-12/008/52/2016, designando para
procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da presente
publicação, a servidora ELVIRA GOMES SANTOS ROCHA, ID Fun-
cional n° 41930169.

INSTAURA SINDICÂNCIA SUMÁRIA para apurar a irregularidade ob-
jeto do processo administrativo nº E-12/008/55/2016, designando para
procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da presente
publicação, o servidor ROMULO SANT' ANA GONÇALVES, ID Fun-
cional n° 44231300.

INSTAURA SINDICÂNCIA SUMÁRIA para apurar a irregularidade ob-
jeto do processo administrativo nº E-12/008/56/2016, designando para
procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da presente
publicação, a servidora MARIA HELENA DA SILVA LIMA, ID Funcional
n° 44002467.

INSTAURA SINDICÂNCIA SUMÁRIA para apurar a irregularidade ob-
jeto do processo administrativo E-12/008/57/2016, designando para
procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da presente
publicação, o servidor DIEGO REZENDE MATTAR, ID Funcional n°
44232098.

INSTAURA SINDICÂNCIA SUMÁRIA para apurar a irregularidade ob-
jeto do processo administrativo nº E-12/008/58/2016, designando para
procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da presente
publicação, o servidor MANOEL JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA, ID
Funcional n° 4644786.

INSTAURA SINDICÂNCIA SUMÁRIA para apurar a irregularidade ob-
jeto do processo administrativo nº E-12/008/60/2016, designando para
procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da presente
publicação, o servidor PAULO DANIEL RAMOS MIRANDA, ID Funcio-
nal n° 44230818.

INSTAURA SINDICÂNCIA SUMÁRIA para apurar a irregularidade ob-
jeto do processo administrativo E-12/008/61/2016, designando para
procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da presente
publicação, o servidor ROMULO SANT' ANA GONÇALVES, ID Fun-
cional n° 44231300.

INSTAURA SINDICÂNCIA SUMÁRIA para apurar a irregularidade ob-
jeto do processo administrativo nº E-12/008/62/2016, designando para
procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da presente
publicação, o servidor JORGE LUIZ PINHEIRO, ID Funcional n°
43840612.

INSTAURA SINDICÂNCIA SUMÁRIA para apurar a irregularidade ob-
jeto do processo administrativo nº E-12/008/84/2016, designando para
procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da presente
publicação, o servidor ROMULO SANT' ANA GONÇALVES, ID Fun-
cional n° 44231300.

INSTAURA SINDICÂNCIA SUMÁRIA para apurar a irregularidade ob-
jeto do processo administrativo nº E-12/008/85/2016, designando para
procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da presente
publicação, a servidora NATÁLIA ARAÚJO MILLER FERNANDES
VIANNA, ID Funcional n° 42615577.

INSTAURA SINDICÂNCIA SUMÁRIA para apurar a irregularidade ob-
jeto do processo administrativo nº E-12/091/228/2016, designando pa-
ra procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da pre-
sente publicação, a servidora ELVIRA GOMES SANTOS ROCHA, ID
Funcional n° 41930169.

INSTAURA SINDICÂNCIA SUMÁRIA para apurar a irregularidade ob-
jeto do processo administrativo nº E-12/091/229/2016, designando pa-
ra procedê-la, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da pre-
sente publicação, o servidor MANOEL JOSÉ RODRIGUES DE SOU-
ZA, ID Funcional n° 4644786.
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